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EXTRATO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E 

ADJUDICAÇÃO 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 002/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 024/2024 

 

Com base nas informações constantes no Processo 

Administrativo nº. 024/2024 referente a Concorrência 

Pública nº. 002/2024, que tem como objeto a 

Contratação de empresa especializada para Execução 

da Obra de reforma da Ilha do Sol e recuperação da 

ponte no municipal de Fátima do Sul/MS, conforme 

projetos, memorial descritivo e demais documentos 

anexos ao Edital, considerando que foram observados 

os prazos recursais, nos termos da Lei Federal 

14.133/2021 e demais legislações pertinentes, em 

sua atual redação Homologa e Adjudica o  

 

procedimento licitatório em nome da empresa ÁGUIA 

CONSTRUTORA LTDA, no valor de R$ 878.795,92 

(oitocentos e setenta e oito mil, setecentos e noventa 

e cinco reais e noventa e dois centavos), para 

execução total da obra. 

 

Fátima do Sul, MS, em 08 de abril de 2024. 

 

ILDA SALGADO MACHADO 

Prefeita Municipal 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL-MS 

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 002/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 024/2024 
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O MUNICÍPIO DE FÁTIMA DO SUL, Estado de Mato 

Grosso do Sul, em cumprimento a Lei Federal 

14.133/2021 e demais legislações pertinentes, torna 

público o resultado da Concorrência Pública nº. 

002/2024, que versa sobre a Contratação de empresa 

especializada para Execução da Obra de reforma da 

Ilha do Sol e recuperação da ponte no municipal de 

Fátima do Sul/MS, conforme projetos, memorial 

descritivo e demais documentos anexos ao Edital, 

teve como vencedora a Empresa ÁGUIA 

CONSTRUTORA LTDA, apresentando proposta no valor 

de R$ 878.795,92 (oitocentos e setenta e oito mil, 

setecentos e noventa e cinco reais e noventa e dois 

centavos), para execução total da obra. 

 

Fátima do Sul - MS, 08 de abril de 2024. 

 

DIONATHAN PEREIRA DOS SANTOS 

Presidente da CPL 

 

 

 

PORTARIA Nº. 116/2024, DE 08 DE ABRIL DE 

2024 

Exonera o Servidor que menciona e dá outras 

providências. 

 

           ILDA SALGADO MACHADO, Prefeita 

Municipal de Fátima do Sul, Estado de Mato Grosso do 

Sul, no uso das atribuições que lhe confere os incisos 

VII e IX, do Artigo 48, da Lei Orgânica do Município:  

 R E S O L V E: 

Art.1º- EXONERAR, o Srº.: ANDRÉ APARECIDO 
DA SILVA, ocupante do Cargo em Comissão de 

ASSESSOR DE SECRETARIA II - DAS 103. 
 

Art.2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua 

Publicação, e/ou afixação, revogadas as disposições 
em contrário.    
 

              GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE 

FÁTIMA DO SUL – MS, em (08.04.2024). 

 

ILDA SALGADO MACHADO 

Prefeita Municipal 

PORTARIA Nº. 107/2024, DE 04 DE ABRIL DE 

2024 
 

Exonera a Servidora que menciona e dá outras 

providências. 

ILDA SALGADO MACHADO, Prefeita Municipal de 

Fátima do Sul, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 

das atribuições que lhe confere o inciso VII e IX, do 

Artigo 48, da Lei Orgânica do Município, 

R E S O L V E 

Art.1º.  EXONERAR, a pedido  a  Servidora  Pública  

Municipal  do  quadro Comissionados, Srª.: DIRCE 

CLEIDE MEDINA ZANDONA, ocupante do Cargo de 

Assessor para Assuntos Gerais – Símbolo – DAS-104. 

Art.2º.  Esta portaria entra em vigor na data de sua 

Publicação e/ou afixação, com efeito retroativo à 

03.04.2024. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE 

FÁTIMA DO SUL – MS, aos quatro dias do mês de 

abril do ano de dois mil e vinte e quatro 

(04.04.2024). 

 

ILDA SALGADO MACHADO 

Prefeita Municipal 

 

 

 

 

CONVOCAÇÃO Nº001/2024/CMSFATIMADOSUL 

O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE CONVOCA A 

1ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE GESTÃO DO 

TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE DE 

SAÚDE FÁTIMA DO SUL E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS 

 

O presidente do Conselho Municipal de Saúde 

Fátima do Sul, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 

de suas atribuições, resolve: 

 

Art. 1º- Convocar a 1ª Conferência Municipal de 

Gestão do Trabalho e Educação na Saúde de Fátima 

do Sul, que se realizará no dia 24 de Abril de 2024, a  
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partir das 12 horas no Centro de Convivência do 

Idoso de Fátima do Sul (CONVIVER). 

Art. 2º- A 1ª Conferência Municipal de Gestão do 

Trabalho e Educação na Saúde de Fátima do Sul 

desenvolverá seus trabalhos sob o tema 

“Democracia, Trabalho e Educação na Saúde para o 

desenvolvimento: Gente que faz o SUS acontecer”. 

Art. 3º- A 1ª Conferência Municipal de Gestão do 

Trabalho e Educação na Saúde de Fátima do Sul 

será presidida pela Secretária Municipal de Saúde e 

Coordenada pelo Presidente do Conselho Municipal 

de Saúde de Fátima do Sul; 

Art. 4º As despesas com a organização e realização 

da 1ª Conferência Municipal de Gestão do Trabalho 

e Educação na Saúde de Fátima do Sul ocorrerão a 

cargo dos recursos orçamentários da Secretaria 

Municipal de Saúde; 

Art. 4º - A Comissão Organizadora será 

responsável pela organização da1ª Conferência 

Municipal de Gestão do Trabalho e Educação na 

Saúde de Fátima do Sul, bem como tratar de todos 

os aspectos técnicos e administrativos que a 

envolvam. 

Parágrafo Único – O regulamento interno disporá 

sobre a realização e organização da Conferencia, 

inclusive sobre o processo democrático da escolha 

de seus delegados. 

Art. 6º - Esta convocação entrará em vigor na data 

de sua publicação. 

 

Fátima do Sul, 08 de Abril de 2024. 

 

 

Eduardo José Dias Dutra 

Presidente do Conselho Municipal de Saúde de 

Fátima do Sul 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 
 

ANO VII n. 1046                 FÁTIMA DO SUL-MS, SEGUNDA-FEIRA, 08 DE ABRIL DE 2024              PÁGINA  4 DE 7

 

 

 



ANO VII n. 1046                 FÁTIMA DO SUL-MS, SEGUNDA-FEIRA, 08 DE ABRIL DE 2024              PÁGINA  5 DE 7

 

 

 



ANO VII n. 1046                 FÁTIMA DO SUL-MS, SEGUNDA-FEIRA, 08 DE ABRIL DE 2024              PÁGINA  6 DE 7

 

 

 

 

 



ANO VII n. 1046                 FÁTIMA DO SUL-MS, SEGUNDA-FEIRA, 08 DE ABRIL DE 2024              PÁGINA  7 DE 7

 

 

 


		2024-04-08T18:07:11-0400
	MARCELO FIGUEIREDO DE ALMEIDA:89395506172




